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                                  Brasília, 28  de agosto de 2014   
 

CODEVASF 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Secretaria de Licitação – Ref. Pregão Eletrônico nº 017/2014 
Processo N.º 59500.002193/2013-78 
 

Prezados Senhores, 
 
            Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos 
proposta para a Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de 
radiojornalismo, com a instalação de uma Central de Rádio (com operador), objetivando 
divulgar as ações realizadas pela Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e do Parnaíba (Codevasf) nas regiões de atuação da empresa por meio de 
emissoras de rádio localizadas nessas regiões, objeto do Edital n.º 17/2014 – Pregão 
Eletrônico, em conformidade com as especificações, no valor mensal de R$ 15.740,71        
( Quinze mil, setecentos e quarenta reais e setenta e um centavos ), e anual de R$ 
188.888,57 ( Cento e oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e 
sete centavos ),  conforme Planilha de Custo e Formação de Preços anexa.  
  
 Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 
(sessenta) dias desde a data fixada para abertura das propostas, ou seja, 28/08/2014, e 
representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer prazo antes da expiração 
desse prazo. Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será 
considerada um contrato de obrigação entre as partes. 
 
 Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o(a) Sr. Charles Altair 
Nascimento Batista Pereira, carteira de Identidade n.º 826.724, Órgão Expedidor SSP/DF, 
CPF n.º 462.174.791-68, residente e domiciliado(a) na SHCGN 716 Bloco F n.º53, bairro 
Asa Norte, na cidade de Brasília, Estado do Distrito Federal, ao qual outorgamos os mais 
amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, 
assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente 
processo licitatório. 
 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em 
pauta. 
 
Declaramos, ainda mais , nossa plena concordância com as condições constantes no 
presente Edital e seus Anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos 
incidentes sobre os serviços. 

Atenciosamente. 
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PLANILHA DE CUSTOS ESTIMADOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

                     ( X ) Lucro Presumido 

 

DADOS PROCESSUAIS 

 Processo nº 59500.002193/2013-78   

 Tipo de Licitação Pregão Eletrônico     

 Licitação nº 017/2014     

 Data 28/08/2014     

  Horário 09:30         

       

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Data da Proposta 28/08/2014     

 Município/UF Brasília/DF     

 Ano da CCT        2014 – Sinrad-DF/Seac-DF  

 Registro no MTE DF000437/2014    

 Objeto Operador Áudio  

  Prazo/Execução Contratual 60  meses         

       

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Tipo de Serviço Operação de equipamentos de Áudio  

 Unidade de Medida Homem/mês    

  Qtd. Total a Contratar 2         

       

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Tipo de Serviço CCT / Categoria SINRAD 

 Jornada de Trabalho 06  horas diária    

 Categoria Profissional   Operador de Áudio /  CBO 3732-05   

  Data-base da Categoria 1º de janeiro 
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MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

      %   Custo Mensal   

A Salário – Operador de  Áudio  100,00%  R$ 3.090,00  

B Adicional  de periculosidade    R$ 0,00  

C Adicional  de insalubridade     R$ 0,00  

D Adicional noturno    R$ 0,00  

E Hora noturna adicional    R$ 0,00  

      

  TOTAL DA REMUNERAÇÃO       R$ 3.090,00   

       

MÓDULO 2 – BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

      %   Custo Mensal   

A Transporte  (3,00+3,00+1,50+1,50) = 9,00  (-6%)    R$ 12,60  

B Alimentação-Convênio  R$ 25,00    R$ 550,00  

C Assistência médica e familiar      R$ 150,00  

D Auxílio creche ( Item condicional / reembolsável )    R$ 0,00  

E Seguro de vida, invalidez e funeral      R$ 2,50  

F Outros (especificar)    R$ 0,00  

  TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS       R$ 715,10   

       

MÓDULO 3 – INSUMOS DIVERSOS  

      %   Custo Mensal   

A Uniformes     R$ 00,00  

B Materiais    R$ 00,00  

C Equipamentos     R$ 768,53  

D Outros (especificar)    R$ 0,00  

  TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS       R$ 768,53   
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MÓDULO 4 – ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1 Encargos previdenciários e FGTS   %   Custo Mensal   

A INSS   0,00%  R$ 0,00  

B SESI ou SESC   1,50%  R$ 46,35  

C SENAI ou SENAC   1,00%  R$ 30,90  

D INCRA   0,20%  R$ 6,18  

E Salário Educação   2,50%  R$ 77,25  

F FGTS  8,00%  R$ 247,20  

G Seguro acidente do trabalho / RAT  1,00%  R$ 30,90   

H SEBRAE    0,60%  R$ 18,54  

  TOTAL   14,80%   R$ 457,32   

       

4.2 13º Salário e Adicional de Férias   %   Custo Mensal   

A 13 º Salário  -    8,33%  R$ 257,40  

             
  Subtotal   8,33%   R$ 257,40   

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário    R$ 38,09  

  TOTAL      R$ 295,49   

       

4.3 Afastamento Maternidade   %   Custo Mensal   

A Afastamento maternidade  0,00%  R$ 0,00  

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afast. maternidade  0,00%  R$ 0,00  

  TOTAL       R$ 0,00   

       

4.4 Provisão para Rescisão   %   Custo Mensal   

A Aviso prévio indenizado     0,42%  R$ 12,98  

B Incidência do FGTS (8%) sobre aviso prévio indenizado   R$ 1,04  

C Multa do FGTS aviso prévio indenizado  5,00%  R$ 154,50  

D Aviso prévio trabalhado    0,39%  R$ 12,05  

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado   R$ 1,78  

F Multa  FGTS aviso prévio trabalhado  5,00%  R$ 154,50  

  TOTAL      R$ 336,85   
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4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente   %   Custo Mensal   

A Férias e Terço de férias   12,10%  R$ 373,89  

B Ausência por doença  1,66%  R$ 51,29  

C Licença paternidade  0,02%  R$ 0,62  

D Ausências legais  0,28%  R$ 8,65  

E Ausência por Acidente de trabalho  0,03%  R$ 0,93  

F Outros (especificar)  0,00%  R$ 0,00  

  Subtotal   14,09%   435,38   

G Incidência do Submódulo 4.1 sobre o Custo de 
Reposição do profissional ausente                     

 
R$ 64,44 

 

  TOTAL                                                              R$ 499,82   

 
 
 

 Quadro – Resumo do Módulo 4: Encargos Sociais e trabalhistas                                      Valor 

4.1     Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições                                           R$ 457,32 
4.2     13º salário                                                                                                                         R$ 295,49 
4.3     Afastamento Maternidade                                                                                             R$  00,00   
4.4     Custo de rescisão                                                                                                             R$ 336,85 
4.5    Custo de reposição de profissional ausente                                                                R$ 499,82 
4.6    Outros ( especificar )                                                                                                        R$  00,00    
 

               Total                                                                                                                           R$  1.589,48 

 

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

 

      %   Custo Mensal   

A Custos Indiretos  5,00%  R$ 308,16  

B Lucro  10,00%  R$ 647,13  

C Tributos ( base de calculo 7.118,39)      

 B1. Pis  0,65%  R$ 50,65  

 B2. Confins  3,00%  R$ 233,77  

 B3. ISS  5,00%  R$ 389,62  

  D      INSS (Lei nº 12.546/2011  -  Anexo II )                                                                 1,00% R$ 77,92 

    9,65%  751,97   

                                                         Total do Módulo 5       R$ 1.707,25  
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RESUMO DOS CUSTOS POR EMPREGADO 

      Custo Mensal   

A Módulo 1 – Composição da Remuneração  R$ 3.090,00  

B Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários  R$ 715,10  

C Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, Materiais e equipamentos ) R$ 768,53  

D Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas  R$ 1.589,48  

  Subtotal ( A + B + C + D  )   R$ 6.163,11   

E Módulo 5 – Custos Indiretos,  Tributos e Lucro e INSS  R$ 1.707,25  

  VALOR TOTAL MENSAL POR EMPREGADO   R$ 7.870,36   

     

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

      Custo Mensal   

A Valor Proposto Por Posto de Trabalho ( Operador de Áudio )  R$ 7.870,36  

B Quantidade de Postos de Trabalho  2  

C Valor Mensal do Serviço (A x B)  R$ 15.740,71  

D Prazo do Contrato (em meses)  12  

  VALOR GLOBAL DA PROPOSTA   R$ 188.888,57   
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DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO  /  CONCEITO NO CONTEXTO DA LEI 12.546/2011 

COMÉRCIO VAJERISTA 
CRITÉRIO DE APLICAÇÃO POR CNAE 
  

Os segmentos de comércio varejista, ficam sob a alíquota de 1%, cujas atividades envolvem os seguintes CNAEs: 
(Anexo II à Lei Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011) 

  
Lojas de departamentos ou magazines, enquadradas na Subclasse CNAE 4713-0/01 

Comércio varejista de materiais de construção, enquadrado na Subclasse CNAE 4744-0/05 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, enquadrado na Subclasse CNAE 4744-0/99 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, enquadrado na Classe CNAE 4751-2 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, enquadrado na Classe CNAE 4752-1 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, enquadrado na 
Classe CNAE 4753-9 
Comércio varejista de móveis, enquadrado na Subclasse CNAE 4754-7/01 

Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e banho, enquadrado na Classe CNAE 4755-5 

Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico, enquadrado na Classe CNAE 4759-8 

Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria, enquadrado na Classe CNAE 4761-0 

Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas, enquadrado na Classe CNAE 4762-8 

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, enquadrado na Subclasse CNAE 4763-6/01 

Comércio varejista de artigos esportivos, enquadrado na Subclasse CNAE 4763-6/02 

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, enquadrado na Subclasse CNAE 4771-7/01 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, enquadrado na Classe CNAE 4772-5 

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, enquadrado na Classe CNAE 4781-4 

Comércio varejista de calçados e artigos de viagem, enquadrado na Classe CNAE 4782-2 

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, enquadrado na Subclasse CNAE 4789-0/05 

Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, enquadrado na Subclasse CNAE 4789-0/08 

 Observação:   As Classes e Subclasses CNAE referidas neste Anexos correspondem àquelas relacionadas na Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas - CNAE 2.0. 

 

Declaramos que nos preços ofertados estão  incluídas todas as despesas com material, 
mão de obra, taxas, seguros, transporte, encargos sociais e demais obrigações necessárias 
ao completo desempenho dos serviços contratados. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
EMPRESA:  JME SERVIÇOS INTEGRADOS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 38.036.000/0001-14    CF/DF: 07.332.341/001-00  DATA DE ABERTURA: 29/09/1993 
CREA/DF: 1040/RF  - Data Registro: 09/02/1995 
 
JME / ADMINISTRAÇÃO : SUZANA SOBREIRA DA SILVA 
CPF: 559.753.481-53   RG. 1.362.212 SSP / DF  
TELEFONES : 61 – 3274.0884        FAX : 61 – 3201.6282 
 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO DO BRASIL  AG. 0452-9   CC. 3.551-3 
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CODEVASF 
Secretaria de Licitação – Ref. Pregão Eletrônico nº 017/2014 
Processo N.º 59500.002193/2013-78 
 

DECLARAÇÃO - PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “d” DO ITEM 10.1.1 

 

JME SERVIÇOS INTEGRADOS E EQUIPAMENTOS LTDA/ME, CNPJ nº 
38.036.000/0001-14,  estabelecida na SHCGN 716 Bloco F Loja 53 Asa Norte – Brasília/DF, 
por intermédio  de seu representante legal, Sr. Charles Altair N. B. Pereira, portador  da CI 
nº 826.724, expedida pelo SSP/DF, e do CPF nº 462.174.791-68, declara,  declara, sob as 
penalidades da lei,  

 

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

(   ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima); 

 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: 

- que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, 
ora apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 
2º Lei 8.666/93); 

- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA,  em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual , Municipal e no 
Distrito Federal; 

- que não está impedida de licitar e contratar com a CODEVASF, (Art. 87 
Inciso IV da Lei 8.666/93). 

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520,02, sob pena de aplicação 
das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei 10.520/02, que 
atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital; 

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os 
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação. 

Brasília, 28 de agosto de 2014    
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CODEVASF 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Secretaria de Licitação – Ref. Pregão Eletrônico nº 017/2014 
Processo N.º 59500.002193/2013-78 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
JME SERVIÇOS INTEGRADOS E EQUIPAMENTOS LTDA/ME, CNPJ nº 38.036.000/0001-14,  
estabelecida na SHCGN 716 Bloco F Loja 53 Asa Norte – Brasília/DF, por intermédio  de 
seu representante legal, Sr. Charles Altair N. B. Pereira, portador  da CI nº 826.724, 
expedida pelo SSP/DF, e do CPF nº 462.174.791-68,  para fins do disposto no Edital 
Pregão Eletrônico nº 017/2014, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada 
de maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da 
licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da 
licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da 
licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
         

Brasília, 28 de agosto de 2014    
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CODEVASF 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Secretaria de Licitação – Ref. Pregão Eletrônico nº 017/2014 
Processo N.º 59500.002193/2013-78 
 

 
 
 
 

DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU  
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 
 

  JME SERVIÇOS INTEGRADOS E EQUIPAMENTOS LTDA/ME, CNPJ nº 
38.036.000/0001-14,  estabelecida na SHCGN 716 Bloco F Loja 53 Asa Norte – 
Brasília/DF, por intermédio  de seu representante legal, Sr. Charles Altair N. B. 
Pereira, portador  da CI nº 826.724, expedida pelo SSP/DF, e do CPF nº 
462.174.791-68, vem declarar que: 
 
 
  O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites 
fixados no art. 3º. da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do 
art. 3º da mencionada lei. 
 
 

Brasília, 28 de agosto de 2014    
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CODEVASF 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Secretaria de Licitação – Ref. Pregão Eletrônico nº 017/2014 
Processo N.º 59500.002193/2013-78 
 

 
 

PLANILHA DE PREÇOS EQUIPAMENTOS 
 
 
 

item equipamento Qtd total Valor 

01 Mesa Behringer Hibrída 
Xenyx 18 Canais 

 
01 

 
537,06 

 
537,06 

02 Microfone Condensador 
Behringer  

 
02 

 
75,00 

 
150,00 

03 Hibrida de áudio M-
Audio FocusRite 2i2 

 
01 

 
300,00 

 
300,00 

04 Pedestal RMS + Pop 
Filter 

 
02 

 
50,00 

 
100,00 

05 Autofalante / Monitor de 
Áudio marca Selenium 
8¨” 

 
02 

 
100,00 

 
200,00 

06 Software Sound Forge 
Pro 11 – Sony  

01 250,00 
 

 
250,00 

 

  Total Mensal 1.537,06 

  Total Anual 18.444,72 

 

Na letra "c" do módulo 3 – da planilha ( manutenção e atualização ) ... ou seja: 

 768,53 x 2 x 12 = 18.444,72 (anual) 

 

 


